
Processo nº 10.433-7/2015
Interessada PREFEITURA DE SINOP
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 12-5-2015 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5/2015 – TP

Ementa: PREFEITURA DE SINOP. CONSULTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL – RGF E RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO. 

PUBLICAÇÃO  NA  IMPRENSA  OFICIAL.  OBRIGATORIEDADE.  É  obrigatória  a 

publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO 

e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF na imprensa oficial de cada ente 

federado,  nos  termos  dos  artigos  52,  caput,  e  55,  §  2º,  da  LRF, 

independentemente  da  obrigatoriedade  e  da  efetiva  divulgação  das 

informações constantes desses relatórios por quaisquer  outros meios 

eletrônicos, a exemplo do SICONFI, do SIOPE e do SIOPS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.433-7/2015.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.197/2015 do 

Ministério  Público  de  Contas,  responder ao  consulente  que  é  obrigatória  a  publicação  do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF 

na imprensa oficial de cada ente federado, nos termos dos artigos 52, caput, e 55, § 2º, da LRF, 

independentemente  da  obrigatoriedade  e  da  efetiva  divulgação  das  informações  constantes 

desses relatórios por quaisquer outros meios eletrônicos, a exemplo do SICONFI, do SIOPE e do 

SIOPS; e, ainda, determinar a atualização da Consolidação de Entendimentos, para fazer constar 

o verbete da decisão colegiada, nos termos acima exarados.

O voto do Conselheiro Relator JOSÉ CARLOS NOVELLI foi lido pelo 

Conselheiro Substituto MOISES MACIEL.
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Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN e o 

Conselheiro  Substituto  LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro 

ANTONIO JOAQUIM.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.

Sala das Sessões, 5 de maio de 2015.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                      Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                           Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
               Procurador Geral
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